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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

...........................................................................................................................................

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos
níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

Seção II
Da Cultura

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão
das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório
nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual,
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público
que conduzem à:

* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas

múltiplas dimensões;
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* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
V - valorização da diversidade étnica e regional.
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................
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LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para
Todos - PROUNI, regula a atuação de
entidades beneficientes de assistência
social no ensino superior; altera a  Lei nº
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................

Art. 10. A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou
em área distinta da educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de
assistência social se oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para
estudante de curso de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma
de curso superior, enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para cada 9 (nove)
estudantes pagantes de cursos de graduação ou seqüencial de formação específica
regulares da instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, e atender às
demais exigências legais.

§ 1º A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar
anualmente, em gratuidade, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita bruta
proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações
financeiras, de locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado
e de doações particulares, respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a
atuação das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde.

§ 2º Para o cumprimento do que dispõe o § 1º deste artigo, serão
contabilizadas, além das bolsas integrais de que trata o caput deste artigo, as bolsas
parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para
estudante enquadrado no § 2º do art. 1º desta Lei e a assistência social em programas
não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa.

§ 3º Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada
curso e turno efetivamente instalados a partir do 1º (primeiro) processo seletivo
posterior à publicação desta Lei.

§ 4º Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste artigo para
o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica
da instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar
discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a
cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo integrais na proporção necessária
para restabelecer aquela proporção.

§ 5º É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um
quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.

Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino
superior poderão, mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação,
adotar as regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes
beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de
25% (vinte e cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3º e no inciso II
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do caput e  §§ 1º e 2º do art. 7º desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência
do termo de adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais períodos, e
respeitado o disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições:

I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual
efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999,
ficando dispensadas do cumprimento da exigência do  § 1º do art. 10 desta Lei, desde
que sejam respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das
entidades beneficentes de assistência social na área da saúde;

II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
instituição:

a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante
de curso de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de curso
superior, enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes
pagantes de curso de graduação ou seqüencial de formação específica regulares da
instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, observado o disposto nos
§§ 3º, 4º e 5º do art. 10 desta Lei;

b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de
50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a
estudantes enquadrados no  § 2º do art. 1º desta Lei, e o montante direcionado para a
assistência social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino
e pesquisa;

III - gozar do benefício previsto no § 3º do art. 7º desta Lei.
§ 1º Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais

órgãos interessados a situação da entidade em relação ao cumprimento das exigências
do Prouni, sem prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal e do
Ministério da Previdência Social.

§ 2º As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus
pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
indeferidos, nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao percentual
mínimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta
Lei, poderão, até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a concessão de novo Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e, posteriormente, requerer ao Ministério
da Previdência Social a isenção das contribuições de que trata o  art. 55 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 3º O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção
da entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo com efeitos a
partir da edição da Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo à
entidade comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das
obrigações assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 3
(três) próximos exercícios fiscais.

§ 4º Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de
março de 2005, a entidade poderá formular ao Ministério da Previdência Social o
pedido de isenção, independentemente do pronunciamento do CNAS, mediante
apresentação de cópia do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo
de recebimento.

§ 5º Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo
o disposto no  art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Organização da
Assistência Social e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

...........................................................................................................................................

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social
depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social,
ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta Lei definirá os critérios de inscrição e
funcionamento das entidades com atuação em mais de um município no mesmo
Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput,
na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social,
ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o
encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade de fins
filantrópicos junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa
de seus direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos
Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem
celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social, em
conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.

.............................................................................................................................................

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza

pública e privada no campo da assistência social;
III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para

concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às
instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social
que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;

III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins
filantrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social;

IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins
filantrópicos, na forma do regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9º
desta Lei;
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V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de
assistência social;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social
em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de
Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
VII - (VETADO);
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser

encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados,
Municípios e Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua
regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade
infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de
recursos para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos
sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e
plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem

como as contas do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e os respectivos
pareceres emitidos.

Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência
Social, vinculado ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relativas à
concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias,
contados da data da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da
entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 .

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a Política

Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de
prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios,
serviços, programas e projetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação
continuada definidos nesta Lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social,
em conjunto com as demais áreas da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta Lei;
VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na

forma prevista nesta Lei;
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VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social
- CNAS relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos
recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Municípios e às entidades e organizações de assistência social;

IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de
recursos humanos no campo da assistência social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de
necessidades e formulação de proposições para a área;

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e
organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o
Distrito Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e
previdência social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-
econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às
necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seção I
Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de
tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
desde que vivam sob o mesmo teto.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,
salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador
de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e
laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.
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* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 .
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 .
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos
previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 .
* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.741, DE  1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são
obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.

§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança
de participação do idoso no custeio da entidade.

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da
Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º, que não
poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de
assistência social percebido pelo idoso.

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o
contrato a que se refere o caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou
núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da
Seguridade Social, institui Plano de
Custeio, e dá outras providências.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .
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§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de
seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas,
além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição
adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I
e III deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento
de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim
de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem
de empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do
padrão médio.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à
prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta,
decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional
em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer
forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade,
propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas
auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual
de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução,
no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23
desta Lei.

* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica
organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize
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regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006 .
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de
futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas
sociedades empresariais beneficiárias.

* § 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007 .
§ 12. (VETADO)
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000 .
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino
vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou
para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza
e da quantidade do trabalho executado.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000 .
.............................................................................................................................................

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os
efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade
econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e
adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22
desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos
ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas
na forma do art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o
caput.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
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§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a
utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a
transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente
dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta
proveniente da comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 .

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta
Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao
trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que
trata o art. 25-A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na
forma do art. 25 desta Lei.

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001 .

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e
do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas
mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o
disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a
redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e
alterações posteriores;

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12
de abril de 1990.

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota
da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento).

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25.

CAPÍTULO V
DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por
cento) do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído;
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II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à
concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o
recolhimento das correspondentes contribuições.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1º deste

artigo, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes
a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994.

* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
§ 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam

os artigos 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a
remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de
previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o
regulamento, observado o limite máximo previsto no art. 28 desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 .
§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo incidirão

juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados
anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de
10% (dez por cento).

* § 4º com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 .
§ 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal

fixada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no julgamento de litígio em
processo administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias,
contado da intimação da referida decisão.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a

partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições
aplicadas às empresas em geral.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 7º A contribuição complementar a que se refere o § 3º do art. 21 desta Lei

será exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.
* § 7º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos
na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos.

CAPÍTULO XI
DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo
órgão competente, nos seguintes casos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 .
I - da empresa:
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou

incentivo fiscal ou creditício concedido por ele;
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a

ele relativo;
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c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor
superior a R$ 15.904,18 (Quinze mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos)
incorporado ao ativo permanente da empresa;

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou
redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial,
transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência
de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil,

quando de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art.
30.

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em
relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil,
independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o
direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente.

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador,
independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial
de incorporação.

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do
inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a
referência ao seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do
documento comprobatório à disposição dos órgãos competentes.

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser
apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no
caso do inciso II deste artigo.

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de
sessenta dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para
até cento e oitenta dias.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998
§ 6º Independe de prova de inexistência de débito:
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova;
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer

de suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o
contribuinte referido no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de
contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja
construção tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de
construção civil não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de
1964, poderá obter documento comprobatório de inexistência de débito, desde que
comprove o pagamento das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o
regulamento.

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito - CND
somente será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese
prevista na alínea a do inciso I deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 .
.............................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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.............................................................................................................................................

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 desta
Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos
cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do
Distrito Federal ou municipal;

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a
cada três anos;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.429, de 26/12/1996.
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social

beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e
portadores de deficiência;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 .
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou

benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão
do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo

será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30
(trinta) dias para despachar o pedido.

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade
que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no
exercício da isenção.

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a
prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 .
§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se

verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 .
§ 5º Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins

deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento
ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 .

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é
condição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam
receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, celebrar
acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração
direta e indireta da União.

Parágrafo único. Para o recebimento do Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, bem
como a consecução dos demais instrumentos citados no caput deste artigo, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios deverão apresentar os comprovantes de
recolhimento das suas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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referentes aos 3 (três) meses imediatamente anteriores ao mês previsto para a
efetivação daqueles procedimentos.

* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o Processo Administrativo
Fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do
Decreto-lei nº 822, de 5 de setembro de 1969,

DECRETA:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e
exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da
legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO FISCAL

Seção I
Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em
branco, e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste
artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio
magnético ou equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária.

*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública
Federal.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

.............................................................................................................................................

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o
recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os
documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito
suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta
reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior
poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre Prorrogação de Prazo para
Renovação de Certificado de Entidades
de Fins Filantrópicos e de
Recadastramento Junto ao Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS
e anulação de Atos Emanados do
Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS Contra Instituições que Gozavam
de Isenção da Contribuição Social, pela
não Apresentação do Pedido de
Renovação do Certificado em Tempo
hábil.

.............................................................................................................................................

Art. 5º O inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência
Social, renovado a cada três anos. "

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman
Reinhold Stephanes
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LEI Nº 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da
Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 22 e 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. .........................................................................
........................................................................................

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos:
................................................................................. "(NR)

 " Art. 55. ............................................................................
.......................................................................................

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência
social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças,
adolescentes, idosos e portadores de deficiência;
........................................................................................
§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social
beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela
necessitar.
§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção
se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
§ 5º Considera-se também de assistência social beneficente, para os
fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo
menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do
regulamento. " (NR)

Art. 2º Os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 57. .........................................................................
....................................................................................
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§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente.
§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais referidas no caput.
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos
termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou
operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei. " (NR)

"Art. 58. ......................................................................

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou
individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.
....................................................................................."(NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe
sobre parcelamento de débitos junto à
Secretaria da Receita Federal, à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e ao Instituto Nacional do Seguro Social
e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 21. O art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 18. ....................................................................................
Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de
Assistência Social, vinculado ao Ministério da Assistência e
Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso ao
Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias,
contados da data da publicação do ato no Diário Oficial da União, por
parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda."
(NR)

Art. 22. O art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido,
devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a
que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração
contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma
definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-
calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades
a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual
corresponderá a trinta e dois por cento.
Parágrafo único. A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido
poderá, excepcionalmente, em relação ao quarto trimestre-calendário
de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo lucro
presumido relativa aos três primeiros trimestres." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e
altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de
31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213,
de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, 9.604, de 5 de
fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio
de 1998, 9.717, de 27 de novembro de
1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados,
em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a
partir de 1º de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os
percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 2º. O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de
inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de
benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de
qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de
registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; número
do título de eleitor; número do registro de nascimento, com
informação do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira
de Trabalho." (NR)

Art. 3º. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. ....................................................................................
...................................................................................................

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o
Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando
houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de
acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o
repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do valor
correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério
da Fazenda.
...................................................................................................

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado,
o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM
e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às
obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do
recebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em
que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção
pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou
municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da
dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos
oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação do
parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de
Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição
ou compensação de eventuais diferenças." (NR)

"Art. 55. ..................................................................................
.................................................................................................

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional
de Assistência Social, renovado a cada três anos;
..................................................................................................

§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é
condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que
trata este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da
Constituição." (NR)

"Art. 68. ....................................................................................
...................................................................................................

§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para
cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério
da Previdência e Assistência Social.

§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além
dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de
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Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas
à pessoa falecida:
 a) número de inscrição do PIS/PASEP;
 b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, se contribuinte individual, ou número de benefício
previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer
benefício pago pelo INSS;
 c) número do CPF;
 d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão
emissor;
 e) número do título de eleitor;
 f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação
do livro, da folha e do termo;
 g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados
para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social.
Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição
em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado
quando da aplicação dos índices a que se refere o caput " (NR)

Art. 4º. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados,
a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas
respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base
em percentual definido em regulamento, observados os seguintes
critérios:

I - preservação do valor real do benefício;
..................................................................................................
III - atualização anual;
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a
aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios.
...................................................................................................

§ 8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à
elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado
quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a
serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do
benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação
de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição
congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento."
(NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

"Art. 96. ...............................................................................
................................................................................................

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de
filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da
contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de
juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados
anualmente, e multa de dez por cento." (NR)

"Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados
para o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR)

Art. 5º. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9º. .................................................................................
................................................................................................

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência
Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é
condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de
certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
............................................................................................." (NR)

"Art.18.............................................................................
.............................................................................................

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos
para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de
assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e
assessoramento de assistência social que prestem serviços
relacionados com seus objetivos institucionais;
IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de
assistência social;
..........................................................................................." (NR)

"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social,
o produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião
Brasileira de Assistência." (NR)

Art. 6º. A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida
do seguinte artigo:

"Art. 2º-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá
transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das ações
continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de
assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de
1999, independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste
ou contrato, em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser
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efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em
decorrência de inadimplência desses entes com o Sistema da
Seguridade Social.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as ações
continuadas de assistência social, de que trata este artigo, no prazo de
trinta dias, a partir de 10 de dezembro de 1999." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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SÚMULA VINCULANTE Nº8

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os
artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário.

Data de Aprovação
Sessão Plenária de 12/06/2008
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de
direito tributário aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

.............................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

Seção II
Modalidades de Lançamento

.............................................................................................................................................

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total
ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados
na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade,
ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública
se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

CAPÍTULO III
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
Disposições Gerais
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Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras

espécies de ação judicial;
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001

VI - o parcelamento.
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso,
ou dela conseqüentes.
...........................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

...........................................................................................................................................

Seção IV
Demais Modalidades de Extinção

...........................................................................................................................................

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha
sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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LEI Nº 8.909, DE 6 DE JULHO DE 1994

 Dispõe, em caráter emergencial, sobre a
prestação de serviços por entidades de
assistência social, entidades
beneficentes de assistência social e
entidades de fins filantrópicos e
estabelece prazos e procedimentos para
o recadastramento de entidades junto ao
Conselho Nacional de Assistência
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. As entidades beneficentes de assistência social ou de fins
filantrópicos, cujo Certificado de Fins Filantrópicos não tenha sido definitivamente
cancelado pelo Conselho Nacional de Serviço Social ou pelo Conselho Nacional de
Assistência Social, em caráter excepcional e exclusivamente para a celebração de
convênio com órgão ou entidade da administração pública, para a prestação de
serviços e outras atividades ligadas ao atendimento a crianças carentes de zero a seis
anos de idade, a adolescentes em situação de risco pessoal ou social, ao idoso e a
pessoas portadoras de deficiência, ficam dispensadas, até 31 de dezembro de 1994, da
apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, correspondente à comprovação de inexistência de débito de
que trata o inciso I do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 2º. As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço Social ou
no Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer o seu recadastramento
junto ao Conselho Nacional de Assistência Social até 31 de março de 1995.

§ 1º As entidades que não observarem o disposto no caput deste artigo terão
seus registros cancelados.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por resolução,
no prazo máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta lei, os critérios para
realização do recadastramento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo custo
para as entidades.

§ 3º Às entidades que, por força do Decreto nº 984, de 12 de novembro de
1993, tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a data de publicação desta
lei, será assegurado o direito de terem seus pedidos analisados à luz da legislação
então vigente ou à luz dos critérios que serão estabelecidos, conforme determina o § 2º
deste artigo, prevalecendo a situação que beneficiar a entidade requerente.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.536, DE 6 DE ABRIL DE 1998

Dispõe sobre a concessão do Certificado
de Entidade de Fins Filantrópicos a que
se refere o inciso IV do art. 18 da Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................

Art. 2º Considera-se entidade beneficente de assistência social, para os fins
deste Decreto, a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que atue no
sentido de:

I - proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice;
II - amparar crianças e adolescentes carentes;
III - promover ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas

portadoras de deficiência;
IV - promover, gratuitamente, assistência educacional ou de saúde;
V - promover a integração ao mercado de trabalho.

Art. 3º Faz jus ao certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
a entidade beneficente de assistência social que demonstre, cumulativamente:

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 4.499, de 04/12/2002.
I - estar legalmente constituída no País e em efetivo funcionamento nos três

anos anteriores à solicitação do Certificado;
* Inciso I com redação dada pelo Decreto nº 4.499, de 04/12/2002.

II - estar previamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social
do município de sua sede, se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

III - estar previamente registrada no CNAS;
IV - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional

integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos institucionais;

V - aplicar as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam
vinculadas;

VI - aplicar anualmente, em gratuidade, pelo menos vinte por cento da
receita bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de
aplicações financeiras, de locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo
imobilizado e de doações particulares, cujo montante nunca será inferior à isenção de
contribuições sociais usufruída;

VII - não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;

VIII - não perceberem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores,
benfeitores ou equivalentes remuneração, vantangens ou benefícios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
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IX - destinar, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção,
o eventual patrimônio remanescente a entidades congêneres registradas no CNAS ou a
entidade pública;

X - não constituir patrimônio de indivíduo ou de sociedade sem caráter
beneficente de assistência social.

XI - seja declarada de utilidade pública federal.
* Inciso XI acrescido pelo Decreto nº 3.504, de 13/06/2000 .
§ 1º O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos somente será fornecido

a entidade cuja prestação de serviços gratuitos seja permanente e sem qualquer
discriminação de clientela, de acordo com o plano de trabalho de assistência social
apresentado e aprovado pelo CNAS.

§ 2º O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos terá validade de três
anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da resolução de
deferimento de sua concessão, permitida sua renovação, sempre por igual período,
exceto quando cancelado em virtude de transgressão de norma que regulamenta a sua
concessão.

§ 3º Desde que tempestivamente requerida a renovação, a validade do
Certificado contará da data do termo final do Certificado anterior.

§ 4º A instituição de saúde deverá, em substituição ao requisito do inciso
VI, ofertar a prestação de todos os seus serviços ao SUS no percentual mínimo de
sessenta por cento, e comprovar, anualmente, o mesmo percentual em internações
realizadas, medida por paciente-dia.

* § 4º com redação dada pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 5º O atendimento no percentual mínimo de que trata o § 4º pode ser

individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da
instituição.

* § 5º com redação dada pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002.
§ 6º (Revogado pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006).
§ 7º A instituição de saúde deverá informar, obrigatoriamente, ao Ministério

da Saúde, por meio de Comunicação de Internação Hospitalar - CIH, a totalidade das
internações realizadas para os pacientes não usuários do SUS.

* § 7º acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002.
§ 8º A instituição de saúde que presta serviços exclusivamente na área

ambulatorial, deverá, em substituição ao requisito do inciso VI, comprovar anualmente
a prestação destes serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento.

* § 8º acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002 .
§ 9º Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela

rede pública de uma determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão
observar, para a contratação de serviços privados, a preferência de participação das
entidades beneficentes de assistência social e as sem fins lucrativos.

* § 9º acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002 .
§ 10. Havendo impossibilidade, declarada pelo gestor local do SUS, na

contratação dos serviços de saúde da instituição no percentual mínimo estabelecido nos
termos do § 4º ou do § 8º, deverá ela comprovar atendimento ao requisito de que trata o
inciso VI, da seguinte forma:

* § 10, caput, acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002 .
I - integralmente, se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a trinta

por cento;
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002 .

II - com cinqüenta por cento de redução no percentual de aplicação em
gratuidade, se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a trinta por
cento; ou
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* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002 .
III - com setenta e cinco por cento de redução no percentual de aplicação em

gratuidade, se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a cinqüenta por
cento ou se completar o quantitativo das internações hospitalares, medido por paciente-
dia, com atendimentos gratuitos devidamente informados por meio de CIH, não
financiados pelo SUS ou por qualquer outra fonte.

* Inciso III acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002 .
§ 11. Tratando-se de instituição que atue, simultaneamente, nas áreas de

saúde e de assistência social ou educacional, deverá ela atender ao disposto no inciso
VI, ou ao percentual mínimo de serviços prestados ao SUS pela área de saúde e ao
percentual daquele em relação às demais.

* § 11 acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002.
§ 12. Na hipótese do § 11, não serão consideradas, para efeito de apuração

do percentual da receita bruta aplicada em gratuidade, as receitas provenientes dos
serviços de saúde.

* § 12 acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002.
§ 13. O valor aplicado em gratuidade na área de saúde, quando não

comprovado por meio de registro contábil específico, será obtido mediante a valoração
dos procedimentos realizados com base nas tabelas de pagamentos do SUS.

* § 13 acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002.
§ 14. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a

eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade
ou pelo mercado.

* § 14 acrescido pelo Decreto nº 4.327, de 08/08/2002.
§ 15 (Revogado pelo Decreto nº 4.499, de 04/12/2002 ).
§ 16 Não serão considerados os valores relativos a bolsas custeadas pelo

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES ou resultantes de
acordo ou convenção coletiva de trabalho, para os fins de cálculo da gratuidade, de que
trata o inciso VI deste artigo.

* § 16 acrescido pelo Decreto nº 4.381, de 17/09/2002.
§ 17. A instituição de saúde poderá, alternativamente, para dar cumprimento

ao requisito previsto no inciso VI do caput deste artigo ou no § 4º, realizar projetos de
apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, estabelecendo convênio com a União,
por intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;
II - capacitação de recursos humanos;
III - pesquisas de interesse público em saúde;
IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de

saúde.
* § 17 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 18. O Ministério da Saúde definirá, em portaria, os requisitos técnicos

essenciais para o reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de
atuação previstas no § 17.

* § 18 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 19. O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não

poderá ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.
* § 19 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 20. O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as

instâncias do SUS, segundo procedimento a ser definido em portaria ministerial.
* § 20 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 21. As instituições de saúde que venham a se beneficiar da condição

prevista no § 17 poderão complementar as atividades de apoio com a prestação de
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serviços ambulatoriais e hospitalares, não remunerados, ao SUS, mediante pacto com o
gestor local do SUS, observadas as seguintes condições:

I - o valor previsto no caput não poderá ultrapassar trinta por cento do valor
usufruído com a isenção das contribuições sociais;

II - a instituição de saúde deverá apresentar, ao gestor local do SUS, plano
de trabalho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não
poderão exceder o valor efetivamente despendido pela instituição;

III - a demonstração dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida
mediante apresentação dos comprovantes necessários;

IV - as instituições conveniadas deverão informar a produção nos Sistemas
de Informação Hospitalar e Ambulatorial - SIA e SIH/SUS, com observação de não
geração de créditos.

* § 21 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 22. A participação de instituições de saúde em projetos de apoio previstos

no § 17 não poderá ocorrer em prejuízo de atividades assistenciais prestadas ao SUS.
* § 22 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 23. O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de

apoio ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser
objeto de relatórios semestrais, os quais serão encaminhados à área do Ministério da
Saúde vinculada ao projeto de apoio e de prestação de serviços e ao CNAS, para
fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária e
previdenciária.

* § 23 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.
§ 24. O CNAS, com o apoio dos Ministérios da Saúde e da Previdência

Social, avaliará a correspondência entre o valor da isenção e o valor dos recursos
despendidos pela instituição de saúde, com base na análise do custo contábil de cada
projeto, considerando os valores de investimento e os componentes diretos e indiretos
do referido custo.

* § 24 acrescido pelo Decreto nº 5.895, de 18/09/2006.

Art. 4º Para fins do cumprimento do disposto neste Decreto, a pessoa
jurídica deverá apresentar ao CNAS, além do relatório de execução do plano de trabalho
aprovado, pelo menos, as seguintes demonstrações contábeis e financeiras, relativas aos
três últimos exercícios:

I - balanço patrimonial;
II - demonstração do resultado do exercício;
III - demonstração de mutação do patrimônio;
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos;
V - notas explicativas.
Parágrafo único. Nas notas explicativas, deverão estar evidenciados o

resumo das principais práticas contábeis e os critérios de apuração do total das receitas,
das despesas, das gratuidades, das doações, das subvenções e das aplicações de
recursos, bem como da mensuração dos gastos e despesas relacionados com a atividade
assistencial, especialmente daqueles necessários à comprovação do disposto no inciso
VI do art. 3º, e demonstradas as contribuições previdenciárias devidas como se a
entidade não gozasse da isenção.
...........................................................................................................................................

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto o
inciso VI do art. 3º, no que resultar ampliação do montante atualmente exigido, e o art.
5º, que entrarão em vigor a partir de 1º de julho de 1998.
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Art. 10. Revogam-se os Decretos ns. 752, de 16 de fevereiro de 1993, e
1.038, de 7 de janeiro de 1994.
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DECRETO Nº 752, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993
(Revogado pelo Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998)

Dispõe sobre a Concessão do Certificado
de Entidade de Fins Filantrópicos, a que
se Refere o art. 55, Inciso II, da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá
outras Providências.

Art. 1º Considera-se entidade beneficente de assistência social, para fins de
concessão do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, de que trata o art. 55, inciso
II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a instituição beneficente de assistência
social, educacional ou de saúde, sem fins lucrativos, que atue, precipuamente, no
sentido de:

I - proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice;
II - amparar crianças e adolescentes carentes;
III - promover ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas

portadoras de deficiência;
IV - promover, gratuitamente, assistência educacional ou de saúde.

Art. 2º  Faz jus ao Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos a entidade
beneficente de assistência social que demonstre, cumulativamente:

I - estar legalmente constituída no país e em efetivo funcionamento nos três
anos anteriores à solicitação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos;

II - estar previamente registrada no Conselho Nacional de Serviço Social, de
conformidade com o previsto na Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951;

III - aplicar integralmente, no Território Nacional, suas rendas, recursos e
eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais;

IV - aplicar anualmente pelo menos vinte por cento da receita bruta
proveniente da venda de serviços e de bens não integrantes do ativo imobilizado, bem
como das contribuições operacionais, em gratuidade, cujo montante nunca será inferior
à isenção de contribuições previdenciárias usufruída;

V - aplicar as subvenções recebidas nas finalidades a que estejam
vinculadas;

VI - não remunerar e nem conceder vantagens ou benefícios, por qualquer
forma ou título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou
equivalentes;

VII - não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;

VIII - destinar, em caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual
patrimônio remanescente a outra congênere, registrada no Conselho Nacional de
Serviço Social, ou a uma entidade pública;

IX - não constituir patrimônio de indivíduo(s) ou de sociedade sem caráter
beneficente.

§ 1º O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos somente será fornecido
à entidade cuja prestação de serviços gratuitos seja atividade permanente e sem
discriminação de qualquer natureza.
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§ 2º O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos terá validade de três
anos, permitida sua renovação, sempre por igual período, exceto quando cancelado em
virtude de transgressão de norma que originou a concessão.

§ 3º A entidade da área de saúde cujo percentual de atendimentos
decorrentes de convênio firmado com o Sistema Único de Saúde - SUS, seja, em média,
igual ou superior a sessenta por cento do total realizado nos três últimos exercícios, fica
dispensada da observância a que se refere o inciso IV deste artigo.

§ 4º Estão dispensadas da observância a que se refere o inciso IV deste
artigo as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos, bem como as Associações de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAEs e demais entidades que prestem atendimento a
pessoas portadoras de deficiência, desde que observem o seguinte:

* § 4º, "caput", com redação dada pelo Decreto nº 1.038, de 07/01/1994.
a) as entidades da área da saúde ofereçam, ao menos, sessenta por cento da

totalidade de sua capacidade instalada ao Sistema Único de Saúde: internações
hospitalares, atendimentos ambulatoriais e exames ou sessões da SADT - Serviços
Auxiliares de Diagnósticos e Tratamento, mediante ofício protocolado anualmente nos
Conselhos Municipais ou Estadual de Saúde - CMS/CES;

b) as entidades que atendam pessoas portadoras de deficiência assegurem
livre ingresso aos que solicitarem sua filiação como assistidos.

Art. 3º  (Revogado pelo Decreto nº 1.038, de 07/01/1994).

Art. 4º  (Revogado pelo Decreto nº 1.038, de 07/01/1994).

Art. 5º  Compete ao Conselho Nacional de Serviço Social julgar a condição
de entidade de fins filantrópicos, observando as disposições deste Decreto, bem como
cancelar, a qualquer tempo, a validade do Certificado, se verificando o não-
cumprimento dos requisitos estabelecidos nos artigos 1 e 2 deste Decreto.

Parágrafo único. Das decisões do Conselho Nacional de Serviço Social
caberá recurso ao Ministro de Estado do Bem-Estar Social, no prazo de sessenta dias,
contados a partir da data da notificação à entidade.

Art. 6º  O Conselho Nacional de Serviço Social baixará, no prazo de trinta
dias a contar da publicação deste Decreto, normas indicando os documentos necessários
à solicitação ou renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos.

Art. 7º  (Revogado pelo Decreto nº 2.173, de 05/03/1997).

Art. 8º  O Ministro de Estado do Bem-Estar Social poderá solicitar a outros
órgãos da Administração, a qualquer tempo, apoio para fiscalizar as atividades
desenvolvidas pelas entidades portadoras do Certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências.

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

...........................................................................................................................................

Seção II
Das Áreas de Competência

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada
Ministério são os seguintes:

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização,

abastecimento, armazenagem e garantia de preços mínimos;
b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da

heveicultura;
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive

estoques reguladores e estratégicos;
d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da

prestação de serviços no setor;
g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais,

inclusive em ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda,
relativamente ao comércio exterior;

h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo
agrícola e pecuário;

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
l) cooperativismo e associativismo rural;
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;
o) política relativa ao café, açúcar e álcool;
p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor

agroindustrial canavieiro;
II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
* Inciso II, caput com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004
a) política nacional de desenvolvimento social;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
b) política nacional de segurança alimentar e nutricional;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
c) política nacional de assistência social;
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* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
d) política nacional de renda de cidadania;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e

municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas
nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de
cidadania e de assistência social;

* Alínea e acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais,

do Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao
desenvolvimento social, à produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de
cidadania e à assistência social;

* Alínea f acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos,

programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança
alimentar e nutricional, de renda de cidadania e assistência social;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das

políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de
cidadania e de assistência social;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
i) Gestão do Fundo Nacional de Assistência Social;
* Primitiva alínea e renumerada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004
j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de

programas de transferência de renda;
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI,

do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; e
* Primitiva alínea f renumerada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004
III - Ministério das Cidades:
a) política de desenvolvimento urbano;
b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano

e trânsito;
c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o

setor privado e organizações não-governamentais, de ações e programas de
urbanização, de habitação, de saneamento básico e ambiental, transporte urbano,
trânsito e desenvolvimento urbano;

d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano;
e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos

em políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e
ambiental, transporte urbano e trânsito;

f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos
sistemas urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como
unidades básicas do planejamento e gestão do saneamento;

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:
a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da

ciência e tecnologia;
c) política de desenvolvimento de informática e automação;
d) política nacional de biossegurança;
e) política espacial;
f) política nuclear;
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g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis;
V - Ministério das Comunicações:
a) política nacional de telecomunicações;
b) política nacional de radiodifusão;
c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;
VI - Ministério da Cultura:
a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;
c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos

quilombos, bem como determinação de suas demarcações, que serão homologadas
mediante decreto;

VII - Ministério da Defesa:
a) política de defesa nacional;
b) política e estratégia militares;
c) doutrina e planejamento de emprego das Forças Armadas;
d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;
e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;
f) operações militares das Forças Armadas;
g) relacionamento internacional das Forças Armadas;
h) orçamento de defesa;
i) legislação militar;
j) política de mobilização nacional;
l) política de ciência e tecnologia nas Forças Armadas;
m) política de comunicação social nas Forças Armadas;
n) política de remuneração dos militares e pensionistas;
o) política nacional de exportação de material de emprego militar, bem

como fomento às atividades de pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação
em áreas de interesse da defesa e controle da exportação de material bélico de natureza
convencional;

p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da
ordem, visando a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, bem como sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa
civil e ao apoio ao combate a delitos transfronteiriços e ambientais;

q) logística militar;
r) serviço militar;
s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das

forças navais, terrestres e aéreas;
u) política marítima nacional;
v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da

vida humana no mar;
x) política aeronáutica nacional e atuação na política nacional de

desenvolvimento das atividades aeroespaciais;
z) infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário:
a) reforma agrária;
b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído

pelos agricultores familiares;
IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:
a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
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b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;
c) metrologia, normalização e qualidade industrial;
d) políticas de comércio exterior;
e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao

comércio exterior;
f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial;
g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio

exterior;
h) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno

porte e artesanato;
i) execução das atividades de registro do comércio;
X - Ministério da Educação:
a) política nacional de educação;
b) educação infantil;
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio,

ensino superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação
especial e educação a distância, exceto ensino militar;

d) avaliação, informação e pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensão universitária;
f) magistério;
g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus

filhos ou dependentes;
XI - Ministério do Esporte:
a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;
b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais,

internacionais e estrangeiros, voltados à promoção do esporte;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades

esportivas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e

programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva
e inclusão social por intermédio do esporte;

XII - Ministério da Fazenda:
a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular,

seguros privados e previdência privada aberta;
b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;
c) administração financeira e contabilidade públicas;
d) administração das dívidas públicas interna e externa;
e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos

multilaterais e agências governamentais;
f) preços em geral e tarifas públicas e administradas;
g) fiscalização e controle do comércio exterior;
h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura

econômica;
i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário

Nacional:
1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando

efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;
2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas

assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;
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3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta
pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;

4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de
propriedade de entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de
recreação ou alojamento e organização de serviços de qualquer natureza com ou sem
rateio de despesas de manutenção, mediante oferta pública e com pagamento
antecipado do preço;

5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações
mediante sorteio;

6. de qualquer outra modalidade de captação antecipada de poupança
popular, mediante promessa de contraprestação em bens, direitos ou serviços de
qualquer natureza;

7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades
de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos;

XIII - Ministério da Integração Nacional:
a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional

integrada;
b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento;
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais;
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos

dos programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da
Constituição Federal;

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste;

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de
financiamento dos fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos
fundos de investimentos regionais;

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de
desenvolvimento nacional;

h) defesa civil;
i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica;
j) formulação e condução da política nacional de irrigação;
l) ordenação territorial;
m) obras públicas em faixas de fronteiras;
XIV - Ministério da Justiça:
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias

constitucionais;
b) política judiciária;
c) direitos dos índios;
d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e

Ferroviária Federal e do Distrito Federal;
e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;
f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária

nacional;
g) nacionalidade, imigração e estrangeiros;
h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor;
i) ouvidoria das polícias federais;
j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos

necessitados, assim considerados em lei;
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l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da
Administração Pública Federal indireta;

m) articulação, integração e proposição das ações do Governo nos aspectos
relacionados com as atividades de repressão ao uso indevido, do tráfico ilícito e da
produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica;

XV - Ministério do Meio Ambiente:
a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;
b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de

ecossistemas, e biodiversidade e florestas;
c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e

sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos
naturais;

d) políticas para integração do meio ambiente e produção;
e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal;
f) zoneamento ecológico-econômico;
XVI - Ministério de Minas e Energia:
a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) aproveitamento da energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;
XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional;
b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do

Governo Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;
c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;
d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de

investimentos e dos orçamentos anuais;
e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;
f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento

e avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos
multilaterais e agências governamentais;

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal,
de pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de
recursos da informação e informática e de serviços gerais;

h) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de
governança corporativa das empresas estatais federais;

* Alínea h com redação dada pela Lei n. 11.754, de 23/07/2008.
i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público;
j) administração patrimonial;
l - (Revogada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004 ).
XVIII - Ministério da Previdência Social:
a) previdência social;
b) previdência complementar;
XIX - Ministério das Relações Exteriores:
a) política internacional;
b) relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e

culturais com governos e entidades estrangeiras;
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d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e

organismos internacionais e multilaterais;
XX - Ministério da Saúde:
a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde

individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;
d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de

portos marítimos, fluviais e aéreos;
g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e

alimentos;
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;
XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:
a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao

trabalhador;
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como

aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas;
d) política salarial;
e) formação e desenvolvimento profissional;
f) segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;
h) cooperativismo e associativismo urbanos;
XXII - Ministério dos Transportes:
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante, vias navegáveis e portos fluviais e lacustres,

excetuados os outorgados às companhias docas;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.518, de 05/09/2007
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários e serviços

portuários;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.518, de 05/09/2007

XXIII - Ministério do Turismo:
a) política nacional de desenvolvimento do turismo;
b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades

turísticas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e

programas de incentivo ao turismo;
e) gestão do Fundo Geral de Turismo;
f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação das

atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos.
§ 1º Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial

atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração
dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública.

§ 2º A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do
Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em
recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.
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§ 3º A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que
trata a alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.

§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a
alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e da
Integração Nacional.

§ 5º A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério da
Justiça na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde
desenvolvidas em prol das comunidades indígenas.

§ 6º No exercício da competência de que trata a alínea b do inciso XV, nos
aspectos relacionados à pesca, caberá ao Ministério do Meio Ambiente:

I - fixar as normas, critérios e padrões de uso para as espécies
sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, assim definidas com base nos
melhores dados científicos e existentes, excetuando-se aquelas a que se refere a alínea
a do inciso I do § 1º do art. 23;

II - subsidiar, assessorar e participar, juntamente com a Secretaria Especial
de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, em interação com o Ministério
das Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento
de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre a pesca.

§ 7º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação
policial necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios
da União e das entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem
prejuízo da responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da
ordem pública.

§ 8º As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a e
b do inciso XXII compreendem:

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;
II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de

diretrizes para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de
investimentos;

III - a aprovação dos planos de outorgas;
IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos

organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios
de transportes;

V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo
de Marinha Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota
mercante nacional, em articulação com os Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e
Gestão;

VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações
estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de
cargas prescritas.

§ 9º São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa
Econômica Federal previstas no art. 18B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

§ 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a
fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição Federal.

§ 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo
Ministério do Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação.
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Seção III
Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis

Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações

Exteriores;
II - Gabinete do Ministro;
III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.
§ 1º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão

exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 2º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o
inciso I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura
do Ministério, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.

§ 3º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à
Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de
pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de
contabilidade e de tecnologia da informação e informática.
...........................................................................................................................................
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